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ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DE PROPOSTAS 
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2016 

MENOR PREÇO  

OBJETO: REFORMA E ADEQUAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE 
DOS MUNICÍPIOS-AMM 2º ETAPA. 

Aos dois dias do mês de fevereiro de 2017 às 15 horas, reuniram-se a Comissão Permanente 
de Licitação sob a presidência do Senhor Fábio Albuquerque da Silva e Patricia Regina 
Rodrigues Santos, membro da Comissão Permanente de Licitação, Janaína Souza da Costa, 
Suplente, e os representantes das empresas Markise Obras e Serviços Ltda, representada por 
Silvano Carvalho; A empresa Raphael Piva Construtora e Imobiliária – ME, representada 
por Raphael Piva. Ato contínuo, a presidente determinou a abertura do envelope numero 
dois, tendo sido iniciado pela empresa MARKISE, que apresentou o valor global de R$ 
810.438,45 (oitocentos e dez mil, quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco 
centavos), prazo de validade da proposta de 60 dias. A empresa Raphael Piva apresentou o 
valor de R$ 880.087,13 (oitocentos e oitenta mil, oitenta e sete reais e treze centavos), prazo 
de validade da proposta de 60 dias. Verificadas as propostas apresentadas e observando o 
critério do menor preço global, verificou e declarou esta Comissão de Licitação, nos termos 
do Artigo 6º, inciso XVI, da Lei 8666/93, a empresa Markise Obras e Serviços foi a 
vencedora da licitação com proposta no valor de R$ 810.438,45 (oitocentos e dez mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos). Em seguida franqueou-se a 
palavra a quem dela quisesse fazer uso, especialmente para apresentar recurso nos termos do 
Artigo 109, inciso I, alínea b, da Lei 8666/93, momento em que os representantes das 
empresas participantes renunciaram expressamente ao direito de recorrer, contudo fora 
concedido o prazo de 05 dias para recurso, e como ninguém quis manifestar-se, nada mais 
havia a tratar, eu Patrícia Regina Rodrigues Santos, lavrei a presente ata que depois de lida e 
achada conforme, vai assinada por todos os presentes. 
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